
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 

 

RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 475, DE 15 DE JULHO DE 2022. 

 
Aprova oferta de turma extra do Curso de 
Especialização em Gestão Pública Municipal da 
Unidade Acadêmica de Educação a Distância e 
Tecnologia da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco. 
 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 15 do 
Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 21/2022 da Câmara de Pós-
Graduação deste Conselho, em sua VI Reunião Ordinária, realizada no dia 11 de julho de 2022, exarada 
no Processo UFRPE Nº 23082.017288/2022-16, 

 
RESOLVE:   

 
Art. 1º  Aprovar, em sua área de competência, a oferta de turma extra do Curso de Especialização 

em Gestão Pública Municipal da Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco, com duração de 18 (dezoito meses), com carga horária de 
510 (quinhentas e dez) horas, tendo como Coordenadora Geral a Professora Elidiane Suane Dias de 
Melo Amaro e Coordenadora Pedagógica a Professora Martha Lucia Catão Zenaide de Azevedo, 
objetivando capacitar profissionais dos setores privado e público em técnicas de gestão pública 
municipal através de ferramentas de otimização de processos (bens e prestação de serviços) 
direcionados à eficiência e à eficácia das funções da administração em organizações ligadas ao setor 
público, conforme consta no Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 15 de julho de 2022. 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 

 

 

 

Prof. Marcelo Brito Carneiro Leão 

PRESIDENTE  


